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Plano Plurianual 2008-2011

Anexo III - Programas de Governo - Finalístico Valores em R$ 1,00

Objetivo de Governo: Implantar uma infra-estrutura eficiente e integradora do Território Nacional

Objetivo Setorial: Ampliar a capacidade de transporte terrestre e das vias navegáveis interiore s

Programa: 1462 Vetor Logístico Sul Órgão Responsável: 39000 Ministério dos Transportes
Objetivo: Promover eficiência e efetividade nos fluxos de transporte na região dos estados de SC e RS

Público-alvo: Usuários de transporte nos Estados de Santa Catarina e Rio Grande do Sul

AÇÕES DA ESFERA FISCAL
P ro j e t o

Cód. Título P ro d u t o
(Unidade de medida)

Início
Término

Órgão
Executor

Valor Total
Estimado

Regionalização F i n a n c e i ro / F í s i c o

2008 2009 2010 2 0 11

7P15 Adequação de Acesso Rodoviário ao Porto de Imbituba - Acesso Nor-
te Trevo da Nova Brasília - Av. Marieta Konder Bornhausen - no
Município de Imbituba - na BR-101 - no Estado de Santa Catarina

Trecho adequado
(Km)

09/2009
12/2010

MT 30.000.000
6

Sul R$:
meta:

0
0

2.000.000
1

28.000.000
5

0
0

Atos do Poder Executivo
.

MEDIDA PROVISÓRIA No 490, DE 7 DE JUNHO DE 2010

Abre crédito extraordinário, em favor da Presidência da República e dos
Ministérios da Educação e da Integração Nacional, no valor global de R$
1.287.072.416,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, com-
binado com o art. 167, § 3o, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor da Presidência da República e dos Mi-
nistérios da Educação e da Integração Nacional, no valor global de R$ 1.287.072.416,00 (um bilhão,
duzentos e oitenta e sete milhões, setenta e dois mil, quatrocentos e dezesseis reais), para atender à
programação constante do Anexo I desta Medida Provisória.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de superávit
financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2009, sendo:

I - R$ 1.087.072.416,00 (um bilhão, oitenta e sete milhões, setenta e dois mil, quatrocentos e
dezesseis reais) de Recursos Ordinários; e

II - R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) de Contribuição do Salário-Educação.

Art. 3o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de junho de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA
UNIDADE : 20128 - SECRETARIA ESPECIAL DE PORTOS

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1459 VETOR LOGISTICO NORDESTE SETENTRIONAL 74.572.416

P R O J E TO S

26 784 1459 12EI DRAGAGEM DE APROFUNDAMENTO NO PORTO DE SAN-
TO ANTONIO (PE)

5.684.000

26 784 1459 12EI 0103 DRAGAGEM DE APROFUNDAMENTO NO PORTO DE SAN-
TO ANTONIO (PE) - EM FERNANDO DE NORONHA (CRE-
DITO EXTRAORDINARIO)

5.684.000

F 4 2 90 0 300 5.684.000

26 784 1459 12FJ REFORCO DO MOLHE DE ABRIGO DO PORTO DE SANTO
ANTONIO (PE)

68.888.416

26 784 1459 12FJ 0103 REFORCO DO MOLHE DE ABRIGO DO PORTO DE SANTO
ANTONIO (PE) - EM FERNANDO DE NORONHA (CREDITO
EXTRAORDINARIO)

68.888.416

F 4 2 90 0 300 68.888.416

TOTAL - FISCAL 74.572.416

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 74.572.416

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26298 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1061 BRASIL ESCOLARIZADO 200.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

12 847 1061 00FA APOIO A RECUPERACAO DA REDE FISICA ESCOLAR PU-
BLICA

200.000.000

12 847 1061 00FA 0101 APOIO A RECUPERACAO DA REDE FISICA ESCOLAR PU-
BLICA - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

200.000.000

F 3 2 30 0 313 36.229.000

F 3 2 40 0 313 63.771.000

F 4 2 30 0 313 36.229.000

F 4 2 40 0 313 63.771.000

TOTAL - FISCAL 200.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 200.000.000

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL
UNIDADE : 53101 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1027 PREVENCAO E PREPARACAO PARA DESASTRES 64.500.000

AT I V I D A D E S

06 182 1027 8348 APOIO A OBRAS PREVENTIVAS DE DESASTRES 64.500.000
06 182 1027 8348 4003 APOIO A OBRAS PREVENTIVAS DE DESASTRES - NACIO-

NAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)
64.500.000

F 4 2 90 0 300 64.500.000



Nº 107, terça-feira, 8 de junho de 20104 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012010060800004

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Plano Plurianual 2008-2011

Anexo III - Programas de Governo - Finalístico Valores em R$ 1,00

Objetivo de Governo: Implantar uma infra-estrutura eficiente e integradora do Território Nacional

Objetivo Setorial: Ampliar a capacidade de transporte terrestre e das vias navegáveis interiore s

Programa: 1462 Vetor Logístico Sul Órgão Responsável: 39000 Ministério dos Transportes
Objetivo: Promover eficiência e efetividade nos fluxos de transporte na região dos estados de SC e RS

Público-alvo: Usuários de transporte nos Estados de Santa Catarina e Rio Grande do Sul

AÇÕES DA ESFERA FISCAL
P ro j e t o

Cód. Título P ro d u t o
(Unidade de medida)

Início
Término

Órgão
Executor

Valor Total
Estimado

Regionalização F i n a n c e i ro / F í s i c o

2008 2009 2010 2 0 11

7P15 Adequação de Acesso Rodoviário ao Porto de Imbituba - Acesso Nor-
te Trevo da Nova Brasília - Av. Marieta Konder Bornhausen - no
Município de Imbituba - na BR-101 - no Estado de Santa Catarina

Trecho adequado
(Km)

09/2009
12/2010

MT 30.000.000
6

Sul R$:
meta:

0
0

2.000.000
1

28.000.000
5

0
0

Atos do Poder Executivo
.

MEDIDA PROVISÓRIA No 490, DE 7 DE JUNHO DE 2010

Abre crédito extraordinário, em favor da Presidência da República e dos
Ministérios da Educação e da Integração Nacional, no valor global de R$
1.287.072.416,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, com-
binado com o art. 167, § 3o, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor da Presidência da República e dos Mi-
nistérios da Educação e da Integração Nacional, no valor global de R$ 1.287.072.416,00 (um bilhão,
duzentos e oitenta e sete milhões, setenta e dois mil, quatrocentos e dezesseis reais), para atender à
programação constante do Anexo I desta Medida Provisória.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de superávit
financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2009, sendo:

I - R$ 1.087.072.416,00 (um bilhão, oitenta e sete milhões, setenta e dois mil, quatrocentos e
dezesseis reais) de Recursos Ordinários; e

II - R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) de Contribuição do Salário-Educação.

Art. 3o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de junho de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA
UNIDADE : 20128 - SECRETARIA ESPECIAL DE PORTOS

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1459 VETOR LOGISTICO NORDESTE SETENTRIONAL 74.572.416

P R O J E TO S

26 784 1459 12EI DRAGAGEM DE APROFUNDAMENTO NO PORTO DE SAN-
TO ANTONIO (PE)

5.684.000

26 784 1459 12EI 0103 DRAGAGEM DE APROFUNDAMENTO NO PORTO DE SAN-
TO ANTONIO (PE) - EM FERNANDO DE NORONHA (CRE-
DITO EXTRAORDINARIO)

5.684.000

F 4 2 90 0 300 5.684.000

26 784 1459 12FJ REFORCO DO MOLHE DE ABRIGO DO PORTO DE SANTO
ANTONIO (PE)

68.888.416

26 784 1459 12FJ 0103 REFORCO DO MOLHE DE ABRIGO DO PORTO DE SANTO
ANTONIO (PE) - EM FERNANDO DE NORONHA (CREDITO
EXTRAORDINARIO)

68.888.416

F 4 2 90 0 300 68.888.416

TOTAL - FISCAL 74.572.416

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 74.572.416

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26298 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1061 BRASIL ESCOLARIZADO 200.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

12 847 1061 00FA APOIO A RECUPERACAO DA REDE FISICA ESCOLAR PU-
BLICA

200.000.000

12 847 1061 00FA 0101 APOIO A RECUPERACAO DA REDE FISICA ESCOLAR PU-
BLICA - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

200.000.000

F 3 2 30 0 313 36.229.000

F 3 2 40 0 313 63.771.000

F 4 2 30 0 313 36.229.000

F 4 2 40 0 313 63.771.000

TOTAL - FISCAL 200.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 200.000.000

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL
UNIDADE : 53101 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1027 PREVENCAO E PREPARACAO PARA DESASTRES 64.500.000

AT I V I D A D E S

06 182 1027 8348 APOIO A OBRAS PREVENTIVAS DE DESASTRES 64.500.000
06 182 1027 8348 4003 APOIO A OBRAS PREVENTIVAS DE DESASTRES - NACIO-

NAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)
64.500.000

F 4 2 90 0 300 64.500.000
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1029 RESPOSTA AOS DESASTRES E RECONSTRUCAO 948.000.000

AT I V I D A D E S

06 182 1029 4564 SOCORRO E ASSISTENCIA AS PESSOAS ATINGIDAS POR
DESASTRES

63.000.000

06 182 1029 4564 0103 SOCORRO E ASSISTENCIA AS PESSOAS ATINGIDAS POR
DESASTRES - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

63.000.000

F 3 2 90 0 300 56.700.000

F 4 2 90 0 300 6.300.000

06 182 1029 4570 RESTABELECIMENTO DA NORMALIDADE NO CENARIO
DE DESASTRES

885.000.000

06 182 1029 4570 0103 RESTABELECIMENTO DA NORMALIDADE NO CENARIO
DE DESASTRES - RECUPERACAO DE DANOS CAUSADOS
POR DESASTRES (CREDITO EXTRAORDINARIO) - NACIO-
NAL

885.000.000

F 3 2 40 0 300 51.000.000

F 3 2 90 0 300 126.000.000

F 4 2 30 0 300 504.000.000

F 4 2 40 0 300 204.000.000

TOTAL - FISCAL 1.012.500.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.012.500.000

DECRETO DE 7 DE JUNHO DE 2010

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Integração

Nacional, crédito suplementar no valor de R$ 6.952.351,00, para reforço de

dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,

da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, inciso III, alínea "c", da Lei nº 12.214,

de 26 de janeiro de 2010,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.214, de 26 de janeiro de 2010), em

favor do Ministério da Integração Nacional, crédito suplementar no valor de R$ 6.952.351,00 (seis

milhões, novecentos e cinquenta e dois mil, trezentos e cinquenta e um reais), para atender à pro-

gramação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação

parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de junho de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL
UNIDADE : 53201 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SAO FRANCISCO E DO PARNAIBA -
C O D E VA S F

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 6.952.351

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

6.952.351

28 846 0901 0022 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

6.952.351

F 3 1 90 0 100 6.952.351

TOTAL - FISCAL 6.952.351

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.952.351

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO
UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 6.952.351

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

6.952.351

28 846 0901 0022 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

6.952.351

F 3 1 90 0 100 6.952.351

TOTAL - FISCAL 6.952.351

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.952.351

MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETO DE 7 DE JUNHO DE 2010

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, na qualidade de Grão-

Mestre da Ordem do Mérito Naval, e tendo em vista o disposto nos

arts.12, 29 e 30 do Regulamento aprovado pelo Decreto no 3.400, de

3 de abril de 2000, resolve

A D M I T I R,

no Quadro Suplementar da Ordem do Mérito Naval, no Grau de

Grande Oficial, o Senador da República MARCONI FERREIRA PE-

RILLO JÚNIOR.

Brasília, 7 de junho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Nelson Jobim

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETOS DE 7 DE JUNHO DE 2010

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade

de Grão-Mestre da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, resolve

A D M I T I R

na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, no grau de Grã-Cruz, BALI

MONIAGA, Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário da Re-

pública da Indonésia.

Brasília, 7 de junho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Celso Luiz Nunes Amorim

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade

de Grão-Mestre da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, resolve

A D M I T I R

na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, no grau de Grã-Cruz, VO-

LODYMYR LAKOMOV, Embaixador Extraordinário e Plenipoten-

ciário da Ucrânia.

Brasília, 7 de junho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Celso Luiz Nunes Amorim




